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LEI N° 4.243 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024.

Jacarei, ao lado da UBS, Jardim Nova Europa.
(Autoria; Vereador Enoque Leal Moura)

o PreMo .= Municplo Pa HoPCândla. ,aço saba, ,ua a Câ.ara Municipal apcovou a eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei.

Art. 1" A Praça, localizada no Cardoso da
Jacarei, ao ladol UBS, Jardim Nova Europa, passa a ser denominada Praç
Silva.

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Horloiândia, 22 de fevereiro de 2024. Í
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